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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" 010/2024-PMPB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024056/2024- PMPB

Locação de Imóvel para o
funcionamento do CEM

CENTRO DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS,
Município de Pastos Bons-MA

Objeto:

localizado no

■ ■

Fundamento: Art. 74, V da Lei 14.133/2021
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Art. 74, V, Lei 14.133/2021 - Locação de Imóvel

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente do Fundo Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação.

Unidade Requisitante

Fundo Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

Objeto

Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS,

localizado no Município de Pastos Bons-MA

Ri

.0

Justificativa da Necessidade

**Justificativa da Contratação de Imóvel para o CEM - Centro de Especialidades Médicas, Pastos
Bons-MA

1. Fundamentação Legal:

A contratação de imóvel para o funcionamento do Centro de Especialidades Médicas (CEM) de

Pastos Bons/MA está amparada no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal ns 14.133, de 12 de abril de

2021, conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Este artigo permite a

dispensa de licitação para locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas

da administração, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, conforme apurado

em laudo de avaliação.

* *

Adicionalmente, a Lei Federal ns 8.245/1991, conhecida como Lei do Inquilinato, rege os

contratos de locação de imóveis urbanos e estabelece as diretrizes gerais para a negociação,

assinatura e execução desses contratos. Com base nesse normativo, foram observados os

seguintes aspectos:

2. Avaliação do Imóvel:

Foi realizada uma avaliação prévia do imóvei de propriedade da Sra. Ires Maria Gonçalo de Sousa

Mota, inscrita no CPF n2 278.789.453-49e RG n2 067146372018-0SSP/MA, que comprovou que o

estado de conservação do bem é satisfatório e atende às necessidades de instalação e operação
do CEM.

**

3. Adequação às Necessidades:

O Imóvel está bem localizado e possui as características físicas necessárias para o funcionamento

do CEM, como várias salas de escritório, salões para reuniões e auditório, possibilitando o pleno

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons. Não foram

identificados custos significativos de adaptação ou necessidade de investimentos para a

adequação do imóvel, o que garante a economicidade da contratação.

* *
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4. Inexistência de Imóveis Públicos Vagos:

Foi realizada uma busca por imóveis públicos vagos e disponíveis que pudessem atender ao

objeto da contratação. No entanto, não foram encontrados imóveis que atendessem às

especificações e necessidades da Secretaria, reforçando a necessidade da locação do imóvel
mencionado.

* *

**

5. Preço Compatível com o Mercado:

A proposta de locação do imóvel foi avaliada e considera-se que o valor mensal de R$ 6.000,00

(seis mil reais), acordado com a proprietária, está em conformidade com o valor de mercado,

conforme laudo técnico elaborado pela engenharia do município. O laudo técnico garante a

razoabilidade do preço, considerando as características do imóvel e a localização estratégica para

0 atendimento da população.

**

**Conclusão:**

Diante do exposto, a contratação do imóvel em questão para o funcionamento do Centro de

Especialidades Médicas de Pastos Bons/MA está devidamente justificada e fundamentada nas

disposições legais pertinentes, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse

público.

A Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA recomenda a celebração do contrato de

locação com a Sra. Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota, pelo valor estipulado, a fim de garantir a

continuidade e a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Julho de
2024.

L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.).

0^0
d®

Dados do Imóvel

Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua

Ribamar de Sousa, s/n, Centro, CEP: 65.870-000, Pastos Bons-MA, de propriedade de Ires Maria

Gonçalo de Sousa Mota, para suprir tal demanda.

íZ.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$Unit. R$ Mensal R$ TotalUnidade RecorrênciaDescriçãoItem Quant.
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Locação de Imóvel para o
funcionamento do CEM -

CENTRO DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS, localizado no

Município de Pastos Bons-MA

MÊS R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,001 1 12

Valor Total R$ 72.000,00

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 25 de Junho de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n^ 09/2021
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2024056/2024, no

dia 25 de Junho de 2024 que tem por finalidade Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA.

-7 /

líV /JúiíAy

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021
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SOLICITAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Ao

Departamento de Engenharia

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE IMÓVEL

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CASO

NECESSÁRIO, PROCEDA COM AVALIAÇÃO DO IMÓVEL SUGERIDO.

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista solicitação do(a) Sr(a) Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária para abertura de

processo de inexigibilidade de licitação destinado a Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO

DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA, solicito as seguintes providências:

Verificação da existência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto, nao

existindo, emita-se certificadode inexistênciado imóvel;

Inexistindo, proceda-se à Elaboração de Laudo visando determinar o valor de locação de imóvel,

conforme dados do imóvel constante do Documento de Formalização de Demanda anexo ao

presente procedimento.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos

de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 25 de Junho de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n® 09/2021
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a

necessidade da Fundo Municipal de Saúde, que objetiva a Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM -

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA.

Pastos Bons - MA, 26 de Junho de 2024

r

[muSí Q.

WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

FISCAL DE CONTRATO

31/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA
FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, V, LEI 14.133/21

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por Inexigibilidade de Licitação para

Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS,
localizado no Município de Pastos Bons-MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) conforme custos
abaixo.

2.

2.1.

unitários descritos tabelana

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ MensalItem Descrição

Locação de Imóvel para o
funcionamento do CEM -

CENTRO DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS, localizado no

Município de Pastos Bons-MA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Fundo Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Recorrência: 12 | R$ Mensal: 6.000,00 | Valor Total R$ 72.000,00

Unidade Recorrência R$ TotalQuant.

MÊS R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,001 12

1

R$ 72.000,00Valor Total

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL3.

Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao

objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização

de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do

Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP.

3.1.

#
DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto,

deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável

do Município.

Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da

contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui

razão para afastar esse dever.

Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em

conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável.

Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo
com seu valor de mercado.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021,

que regulamenta a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

5.

5.1.
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**
5.2. Justificativa da Contratação de Imóvel para o CEM - Centro de Especialidades Médicas, Pastos

Bons-MA**

**
1. Fundamentação Legal:

A contratação de imóvel para o funcionamento do Centro de Especialidades Médicas (CEM) de
Pastos Bons/MA está amparada no Artigo 74, inciso V, da Lei Federa! ns 14.133, de 12 de abril de

2021, conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Este artigo permite a
dispensa de licitação para locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas

da administração, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, conforme apurado
laudo deem avaliação.

Adicionalmente, a Lei Federal n2 8.245/1991, conhecida como Lei do Inquilinato, rege os contratos

de locação de imóveis urbanos e estabelece as diretrizes gerais para a negociação, assinatura e

execução desses contratos. Com base nesse normativo, foram observados os seguintes aspectos:

2. Avaliação do Imóvel:**

Foi realizada uma avaliação prévia do imóvel de propriedade da Sra. Ires Maria Gonçalo de Sousa
Mota, inscrita no CPF ns 278.789.453-49 e RG n2 067146372018-0 SSP/MA, que comprovou que o
estado de conservação do bem é satisfatório e atende às necessidades de instalação e operação do
CEM.

3. Adequação Necessidades:**

O imóvel está bem localizado e possui as características físicas necessárias para o funcionamento

do CEM, como várias salas de escritório, salões para reuniões e auditório, possibilitando o pleno
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons. Não foram

as

identificados custos significativos de adaptação ou necessidade de investimentos para a adequação
garantedo Imóvel, economicidade dao contratação.que a

* * 4. Inexistência de Imóveis Públicos Vagos:

Foi realizada uma busca por imóveis públicos vagos e disponíveis que pudessem atender ao objeto
da contratação. No entanto, não foram encontrados imóveis que atendessem às especificações e

necessidades da Secretaria, reforçando a necessidade da locação do imóvel mencionado.

* *
5. Preço Compatível Mercado:**

A proposta de locação do imóvel foi avaliada e considera-se que o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), acordado com a proprietária, está em conformidade com o valor de mercado, conforme

laudo técnico elaborado pela engenharia do município. O laudo técnico garante a razoabilidade do
preço, considerandoas característicasdo imóvel e a localização estratégica para o atendimento da

população.

com o

**
Conclusão:**

Diante do exposto, a contratação do imóvel em questão para o funcionamento do Centro de

Especialidades Médicas de Pastos Bons/MA está devidamente justificada e fundamentada

disposições legais pertinentes, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse

público.

nas

A Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA recomenda a celebração do contrato de

locação com a Sra. Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota, pelo valor estipulado, a fim de garantir a

continuidade e a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população.
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6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6.1.

7. DA VISTORIA

7.1. A vistoria no imível será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor
competente da Prefeitura Municipal.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não admitida subcontratação do objeto contratual.e a

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1.

10.

0 prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianuai mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

contratação.

10.1.2.

10.2.

10.3.

vigência daa

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021.

11.

11.1.

Forma de execução

objeto11.2. O será executado de forma contínua.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1.

12.

Para Pessoa Física:

12.1.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis;

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da

união do LOCADOR/PROPRIETÁRIO;

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF);

Comprovante de residência;

12.1.2.

12.1.3.

12.1.4.

12.1.5. Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica.

Para Pessoa Jurídica:

12.2.1.

12.2.

Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis;

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);12.2.2.
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Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da

união;

Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

Certificado de regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF);

Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica.

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.

12.2.6.

12.2.7.

12.2.8.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

13.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

13.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

13.7.1.

13.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

13.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

13.7.3.

13.7.4.
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

contratual.

13.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.8.1.

13.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

13.9.

13.10.

13.11.

13.12.

13.13.

13.14.

13.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

14.

14.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS
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NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

UNIDADE; 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO; 10.122.0090.2214.0000 CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS - CEM

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

14.2.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo
LOCADOR/PROPRIETÁRIO.

Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado {dívida ativa e tributos). Município
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

15.

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.11.

15.11.1.

Pastos Bons - MA, 27 de Junho de 2024
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/^21

il. üZQM)
WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

FISCAL DE CONTRATO

31/2024

JiiLuV

#
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íCJíJSÍáÍ

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CEM - CENTRO DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS-MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçameníária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n^ 2024056/2024, cujo objeto é Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO

DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 27 de Junho de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n^ 09/2021
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r

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CEM - CENTRO DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM -

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA, objeto do Processo

Administrativo n° 2024056/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36,00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CWSSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2214.0000 CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS ■ CEM

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Remetam-se os autos á Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 27 de Junho de 2024

4 04?

Elanne Duarte Barros Grángeiro

Chefe Dep. Contabilidade

037/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS,

localizado no Município de Pastos Bons-MA, no valor R$ 72.000,00 (setenta e dois mi! reais), tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Piurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^

101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 27 de Junho de 2024

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n^ 09/2021
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Rü&RJCm 4^

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

No uso de minhas atribuições, em 2 de Julho de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Inexigibilidade, sob o número 010/2024, originário do Processo Administrativo n? 2024056/2024,

que tem por finalidade Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA, com valor total estimado em R$ 72.000,00 (setenta e

dois mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024056/2024

010/2024

INEXIGIBILIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CEM - CENTRO

DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS-MA

R$ 72.000,00 (setenta e dois mií reais)

Lei 14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO:

Pastos Bons - MA, 2 de Julho de 2024

/

/!k/.
Líílíí^ Tí^ls-i l^:i ú.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JL

CONTRATO N2

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL:
.©

DADOS DO LOCATÁRIO

RAZÃO SOCIAL LOCATÁRIO, CNPJ n2 . /

Logradouro , Número , Bairro , Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF . . -

Uli

DADOS DO LOCADOR

RAZÃO SOCIAL LOCADOR, CNPJ n® ..
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado.

Nome Responsável Locador , CPF ns . . -

O /.

CíC^

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

., a Razão Social Locatário.... - UF.., através da Unidade Administrativa Locatário

j em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 18 de abril de

2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

definidas no Termo de Referência, conforme as seguintes características:

de deAos

, inscrita no CNPJ ns

de acordo com as especificações e condições
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MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMARCA DE REGISTRO

MATRÍCULA N®

REGISTRO N9

ÁREA DO TERRENO

ÁREA CONSTRUÍDA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)

), totalizando o valor de R$2.1 - O valor do aluguel mensal é de R$

total de vigência contratual.

), pelo prazo

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo

máximo de 60 (sessenta) meses.

J L e encerramento em

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4-0 contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3.5. Anualmente, o Gestor do Contrato verificará se o contrato permanece vantajoso para o interesse público,

havendo redução da vantagem inicialmente verificada, facultar-se-á ao Locatário renegociar o valor do aluguel

à luz das novas condições do mercado ou, frustrada a negociação, rescindir o contrato sem ônus ao Erário.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIH)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 “ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

assinatura do presente instrumento.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do LOCADOR, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁRIO, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado{s) o{s) índice(s) definitivo{s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m} a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizadoís), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada;
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 - Notificar o LOCADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo LOCADOR.

9.5 - Efetuar o pagamento ao LOCADOR do valor correspondente ao aluguel, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6 - Efetuar o pagamento das despesas ordinárias de condomínio, luz, água e esgoto do imóvel diretamente à

administração do condomínio e às concessionárias.

8.7 - Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de renda

retido na fonte sobre o aluguel, se for o caso.

8.8 - Utilizar o imóvel para as suas finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada a sua subiocação ou

cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR.

8.9 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de locação.

8.10 - Permitir o acesso do LOCADOR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que achar
necessário.

8.11 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.

8.12 - Aplicar ao LOCADOR as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.13 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR.

8.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.14.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVII)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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9.1 - O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Efetuar o pagamento de despesas extraordinárias de condomínio, impostos, inclusive IPTU e taxas.

9.2.1 - Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio as que se destinarem às reformas ou acréscimos

que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:

9.2.1.1 - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do Imóvel;

9.2.1.2 - pintura das fachadas; empenas; poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

9.2.1.3 - obras destinadas a repor as condições de habitabilidadedo edifício;

9.2.1.4 - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior

ao início da locação;

9.2.1.5 - instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte

e de lazer;

9.2.1.6 - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

9.2.1.7 - constituição de fundo de reserva.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137,11} e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.4 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o LOCADOR que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l® de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o LOCADOR der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d"dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5S, da Lei n^ 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao LOCATÁRIO (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lein9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao LOCADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.8 - A personalidade Jurídica do LOCADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o LOCADOR, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

11.9 - O LOCATÁRIO deverá, no prazo máximo 15 {quinze} dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

^1^ 11.11 - Os débitos do LOCADOR para com a Administração LOCATÁRIO, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que 0 LOCADOR possua com o mesmo órgão ora LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de
2021.

13.2 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da LOCATÁRIO, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

13.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

15.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contratoconstamno Termode Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

16.2 - Incumbirá ao LOCATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79,

§32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.3 “ Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de
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ASSINATURAS

PELA LOCATÁRIO PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2024056/2024

010/2024

INEXIGIBILIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR;

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CEM - CENTRO

DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS-MA

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 1 de Julho de 2024

lím/ Q&Sv
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria n9 09/2021
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEfnjRA MUNICIPAL 0£ PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05-277.173/0001-75
município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

/

unicef(®

PARECER jurídico NÚMERO 223/PROJUR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ ()I0/2024-PIV1PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024056/2024

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA Locação de Imóvel para o

funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado

Município de Pastos Bons-MA.

no

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N’

14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PARECER
FAVORÁVEL A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

I-RELATORIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão Permanente

de Licitação para análise e emissão de parecer jurídico atinente ao procedimentoadministrativo

na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Locação de Imóvel para

o funcionamento do CEM-CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos

Bons-MA..

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações

a respeito da celebração de contraio de locação pela SMMA de Pastos Bons/MA, com

fundamento no art. 74, inciso \\ da Lei n" 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta

por inexigíbilidade de licitação para aquisição ou locação de imóvel cujas características

de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Ademais, cumpre informar que a Secretaria Municipal de Educaçàodo

Município de Pastos Bons/MA. através do referido procedimento administrativo na modalidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visa a locação de imóvel urbano para instalação e

funcionamento da Cooperativa Recicla Ourilândia, que é subsidiado pela Secretaria de

Educação do Município de Pastos Bons/MA.

Avenida Domingos Sertão n"l.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ PASTOS BONS - MA

CNPJ - 0S.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Importante destacar que a finalidade da locação é única e exclusiva para

atender ao interesse Público, uma vez que é crescente a necessidade do funcionamento da

referida Cooperativa, no que diz respeito à coleta de materiais recicláveis, que se não colhidos

acabam no Educação, poluído nascentes, córregos e rios de nossa região e o poder público tem

a obrigação de zelar pelo Educação em esforço conjunto com a população.

Além disso, é importante destacar que o referido proprietário e o imóvel se

unicefí9

encontram aptos para a assinatura do instrumento contratual, conforme regularidade jurídica e

qualificação técnica apensada aos autos, rigorosamente analisados por esta Procuradoria

Jurídica.

Ao final, importante informar o valor da referida contratação, o qual seja:

2.000.00 (dois mil reais).

Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de

Licitações e contratos administrativos, onde em seu art. 191. deixa explicito a possibilidade de

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a referida Lei. ou conforme a Lei

8.666/93. até o decurso do prazo de 02 (dois) anos após a publicação oficial do novo regime

(01/04/2021), sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica.

II-PARECER

II.I - DA ANALISE JL RIDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-

á à dúvida estritamente jurídica ora proposta e. aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-fmancei ros e quanto à outras

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Gera l da União, por meio das

.Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro Sâo José, Pastos Bons-M A. CEP 65.870-000
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Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07. qual seja:

unicef^l»

O Òrgâo Consultivo nào deve emitir manifestações conclusivas sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-

se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questão jurídica que possa ter rePexo significativo em aspecto técnico

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza
sua manifestação naquele ponto.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas

ora perquiridas.

Il.II -DA FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório.

De outro lado. a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso

XXI do art. 37, abaixo transcrito:

Art. Omissis

/.../

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

(grifo nosso)

De tal missão se encarregou a Lei n® 14.133/2021. mais conhecida como a

Avenida Domingos SertSo n"l.000. Bairro São José, Pastos Bons-M.A, CEP 65.870-000
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Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA. que regulamenta as

Licitações e Contratações Públicas.

unicef^lr

A referida Lei n° 14.133/2021. excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a

regra para a presente Licitação por procedimento de inexigibilidade. ora em razão de situações

de flagrante excepcionalidade. onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela

particularidade do caso. o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente

inexigibilidade. tendo em vista a particularidades dos serviços almejado pela secretaria em

questão, vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivos;

11 - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública:

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ouempresas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

(grifo nosso)

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação

cujas características sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalações e de localização tornem necessária sua escolha", que é o caso em tela. visto que

somente o presente imóvel (galpão) dispõe das características almejadas para suprir o interesse

público, de acordo com as características técnicas apensada aos autos.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de

um serviço geral, onde qualquer imóvel satisfaria as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Pastos Bons/MA.

unicefQr

Trata-se. sim. de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração

do contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso

específico.

m - CONCLUSÃO:

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo. não

vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes. estaAssessoria

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise. OPINANDO pela

possibilidade da Celebração do Contrato de Prestação de Locação.

Destarte, recomendamos que os presentes autos sejam encaminhados ao

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. para análise final do trâmite

processual.

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Pastos Bons/MA. 03 de julho de 2024.

Bérhardino Rego i^ícti
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

.Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José. Pastos Bons-M.A. CEP 65.870-000
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

(Alt. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

2024056/2024

010/2024

INEXIGIBILIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR;

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO CEM - CENTRO

DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS-MA

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)VALOR ESTIMADO:

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os

preços de mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO 0 Termo de Referência, Minuta do Contrato e Justificativa da Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n9 010/2024 para Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM -

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA, nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
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de localização tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024056/2024, cujo

contratação deverá ser celebrada com a Sra. IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA, brasileira, casada, pessoa

física de direito privado, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons-MA, empresária, inscrita no CPF{MF)

sob o ns. 278.789.453-49, e RG n^ 067146372018-0 SSP/MA. A contratação terá seu valor global no importe de

R$ R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), em conformidade com a proposta apresentada.

Pastos Bons - MA, 5 de Julho de 2024.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WWW.pastosbons. ma.gov.br

Página 2 de 2
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AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE

ne 010/2024 para Locação de Imóvel para o funcionamento do

CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no

Município de Pastos Bons-MA, nos termos do Lei 14.133/2021,

Art. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas

características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ns 2024056/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a

Sra. IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA, brasileira, casada,

pessoa física de direito privado, residente e domiciliada na

cidade de Pastos Bons-MA, empresária, inscrita no CPF(MF) sob

o n5. 278.789.453-49, e RG nS 067146372018-0 SSP/MA. A

contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 72.000,00

(setenta e dois mil reais), em conformidade com a proposta

apresentada. Pastos Bons - MA, 5 de Julho de 2024.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária de Saúde.
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POOER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇAO

1EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 072/2024

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 010/2024

RESENHA DE CONTRATO N® 212/2024-PMPB DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N® 010/2024

1

1

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade n® 010/2024-PMPB, Lei

Federal n' 14.133, de 1® de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota. Secretária de Saúde. Pastos Bons/MA, 10 de julho de 2024.rr
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO aá

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 072/2024. Refere-se ao

Primeiro Aditivo do Contrato 072/2024. firmado em 08 de março de 2024, entre a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. CNPJ sob o n. 49.783.130/0001-37 e a

empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n® 10.915.057/0001-74. OBJETO DO ADITIVO:

modificação do projeto para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com fulcro

no art. 65, I, "a” da Lei n® 8.666/93. VALOR DO ADITIVO: R$ 44.880,03 (quarenta e

quatro mil oitocentos e oitenta reais e três centavos) ao contrato, passando para o

Valor total de R$ 345.254,87 (trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta

e quatro reais e oitenta e quatro centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Contrato

072/2024 e Dispõe o art. 65, I, a, da Lei n.® 8.666/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 12 361 0064 1050 0000

Construção, reforma e ampliação de unidades escolares- Ensino Fundamental.

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica. Pastos Bons/MA, 02 de

agosto 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa Secretaria de educação.

RIZAÇÂO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 010/202^^ \
Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE^ k

ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA, nos

termos do Lei 14.133/2021, Ari. 74, V - Inexigibilidade - Aquisição ou locação de

imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua

escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024056/2024, cujo
contratação deverá ser celebrada com a Sra. IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA

MOTA, brasileira, casada, pessoa física de direito privado, residente e domiciliada na

cidade de Pastos Bons-MA, empresária, inscrita no CPF(MF) sob o n®. 278.789.453-

49, e RG n® 067146372018-0 SSP/MA. A contratação terá seu valor global no importe

de RS RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais), em conformidade com a proposta

apresentada. Pastos Bons - MA. 5 de Julho de 2024. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. _

r
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA j

r
RESENHA DE CONTRATO j

RESENHA DE CONTRATO N® 212/2024-PMPB DO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N® 010/2024-PMPB PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ n® 11.885.239/0001-02 e a pessoa física Ires Maria Gonçalo
de Sousa Mota, CPF: 278.789.453-49. residente na Rua Dr. Adonias, Bairro são

José, cidade de Pastos Bons/MA. OBJETO: Locação de Imóvel para ofuncionamento

do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de
Pastos Bons-MA. VIGÊNCIA: 10/07/2024 e encerramento em 10/07/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS.

0.122.0090.2214.0000 CENTRO DE ESPECIALIDES MEDICAS

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. VALOR: R$ 6.000,00

(seis mil reais), totalizando o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

CEM, .

CERTIFICADO OiCITALMENTE nactnchnne hr
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CONTRATO NS 212/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Inexigibilídade 010/2024

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024056/2024
1^

OBJETO CONTRATUAL

Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no
Município de Pastos Bons-MA

L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 10 de Julho de 2024

FINAL: 10 de Julho de 2025
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nS 11.885.239/0001-02

Av Domingos Sertão, sn. Centro, Pastos Bons, Maranhão.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF n® 322.335.403-44

UJJ

DADOS DO CONTRATADO

IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA, CNPJ n® 278.789.453-49

Rua Dr Adonias, 0, São José, Pastos Bons, Maranhão

posto-arcoiris@hotmail.com, (98) 98419-2423,

IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA, CPF ne 278.789.453-49

O

Q FISCAL DO CONTRATO

WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

PREÂMBULO

Aos 10 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Saúde,

inscrita no CNPJ n® 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 10
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1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, localizado no Município de Pastos Bons-MA de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência, conforme as seguintes características:

COMARCA DE REGISTRO

MATRÍCULA NS

REGISTRO N2

ÁREA DO TERRENO

ÁREA CONSTRUÍDA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do aluguel mensal é de R$ R$ 72.000,00, totalizando o valor de R$ ((setenta e dois mil reais)),

pelo prazo total de vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10/07/2024 e encerramento em 10/07/2025, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável, desde que não ultrapasse o prazo

máximo de 60 (sessenta) meses.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3.5. Anualmente, o Gestor do Contrato verificará se o contrato permanece vantajoso para o interesse público,

havendo redução da vantagem inicialmente verificada, facultar-se-á ao Locatário renegociar o valor do aluguel

à luz das novas condições do mercado ou, frustrada a negociação, rescindir o contrato sem ônus ao Erário.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao LOCADOR e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

assinatura do presente instrumento.

6.2 - Após o interregno de um ano, e índependentemente de pedido do LOCADOR, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo LOCATÁRIO, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilízado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2214.0000 CENTRO DE ESPECIALIDES MEDICAS - CEM

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 - Notificar o LOCADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo LOCADOR.

9.5 - Efetuar o pagamento ao LOCADOR do valor correspondente ao aluguel, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6 - Efetuar o pagamento das despesas ordinárias de condomínio, luz, água e esgoto do imóvel diretamente à

administração do condomínio e às concessionárias.

8.7 — Entregar ao LOCADOR, até o final de janeiro de cada ano, o comprovante relativo ao imposto de renda

retido na fonte sobre o aluguel, se for o caso.

8.8 - Utilizar o imóvel para as suas finalidades e de acordo com a sua natureza, vedada a sua sublocação ou

cessão parcial ou total, salvo autorização expressa do LOCADOR.

8.9 - Conservar o imóvel e devolvê-lo nas mesmas condições recebidas, ressalvados os desgastes naturais

decorrentes do uso regular, que passa a fazer parte integrante do presente contrato de locação.
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8.10 - Permitir o acesso do LOCADOR ou de seu preposto para que vistorie o imóvel sempre que achar
necessário.

8.11 - Autorizar a visita de interessados se o imóvel for oferecido à venda.

8.12 - Aplicar ao LOCADOR as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.13 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo LOCADOR.

8.14 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.14.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

Integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Efetuar o pagamento de despesas extraordinárias de condomínio. Impostos, inclusive IPTU e taxas.

9.2.1- Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio as que se destinarem às reformas ou acréscimos

que interessem à estrutura integral do imóvel, inclusive:

9.2.1.1 - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

9.2.1.2- pintura das fachadas; empenas; poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

9.2.1.3 - obras destinadas a repor as condições de habitabilldade do edifício;

9.2.1.4 - indenizações trabalhistas e previdenclárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior

ao início da locação;

9.2.1.5- instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte

e de lazer;

9.2.1.6 - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

9.2.1.7 - constituição de fundo de reserva.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.4 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o LOCADOR que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f} praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o LOCADOR der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" s do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplída, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'V do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao LOCATÁRIO (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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11.6 - Prevíamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao LOCAOOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade para licitar
ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o LOCATÁRIO;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defmidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do LOCADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o LOCADOR, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2

14.133, de 2021).

11.9 - O LOCATÁRIO deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

11.11 - Os débitos do LOCADOR para com a Administração LOCATÁRIO, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o LOCADOR possua com o mesmo órgão ora LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021.

13.2 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da LOCATÁRIO, salvo nos casos de justificada necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

13.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

clAusula Décima quarta - dos casos omissos

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo LOCATÁRIO, s^undo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-SUBCONTRATAÇÃO

15.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumentode contratoconstamno Termode Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

16.2 - Incumbirá ao LOCATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8-, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®,

§39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 10 de Julho de 2024

ASSINATURAS

PELA LOCATÁRIO PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital

por VERA LUCIA FERREIRA
COSTA MOTA;32233540344

Dados: 2024.07.1011-.07:51

-03'00'

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

MOTA:32233540344 /

d /

IRES MARIA GOÍ^ALO OE SOUSA MOTA
XJL

c
r?

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CPFnS 278.789.453*49
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POOER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMAMENTE OE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DO CONTRATO N’ 072/2024

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE r»* 010/2024

RESENHA DE CONTRATO N* 212/2024-PMPe DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N» 010^024

1

1

1

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇAO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Irwxisibilidade n* 010/2024-PMPB, Lei
Federal n* 14.1^, de l^de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991. Vera Lúda

Ferreira Costa Mota. Secretária de Saúde, Pastos Bons/MA, 10 de julho de 2024.rr
EXTRATO DÊ ADITIVO DE CONTRATO j

À

EXTRATO DO 1* TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* 07272024. Refere-se ao

Primeiro Aditivo do Contrato 072/2024, firmado em 08 de março de 2024, entre a

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA CNPJ sob o n. 49.783.130/0001-37 e a

empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIDA. pessoa jLridica

de direito privado, inscrita no CNPJ n* 10.915.057/0001-74. OBJETO DO ADITIVO:

modificação do projeto para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com fulcro
no art. 65.1, "a” da Lei n* 8.666«3. VALOR DO ADITIVO: R$ 44.880.03 (quarenta e
quatro mil ortocer^os e oitenta reais e trés centavos) ao contrato, passando para o
Valw total de R$ 345.254,87 (trezertos e quarenta e cinco mí duzentos e dnquenta
e quatro reais e oitenta e quatro centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Corrtrato

072/2024 e Dispbe o art. 65,1, a, da Lei n.* 8.666/93; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
12 361 0064 Desenvolvimento do Ensino Fundamental. 12 361 0064 1050 0000

Construção, reforma e ampliação de urvdades escolares- Ensirx) Fundamental.

3.3.90.%.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa juiidica. Pastos Bor^MA 02 de

agosto 2024. Claudiaru Câmara Guimarães Costa Secretaria de educação

rr
AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO DIRETA j

à

ORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE n* 010/2024

Locação de Imóvel para o funcionamento do CEM - CENTRO DE

ESPECIALIDADES MÉDICAS, locatízado no Murticipio de Pastos Borfs-MA nos

termos do Lei 14 133/2021, Art. 74, V - Inexígibilídade - Aquisição ou locação de

imóvel (x^s características de instalações e de localização tomem necessária sua

escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2024056/2024, cujo
contratação deverá ser celebrada com a Sra. IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA

MOTA brasileira, casada, pessoa física de direito privado. resider4e e domidliada na

cidade de Pastos Bons-MA. empresária, insCTrta no CPF(MF) sob o n*. 278.789.453-

49, e RQ n** 067146372018-0 SSP/MA. Aconiratação terá seu valor global no importe
de R$ R$ 72.000.00 (setenta e dois mil reais), em conformidade com a proposta

apresertada. Pastoe Bons-MA 5 de Julho de 2024. Vera Lúda Ferreira Costa Mota.

Secretária de Saúde.

r^RESENHA DE CONTRATO jà

RESENHA DE CONTRATO N» 212/2024-PMPB DO PROCESSO DE

INEXIGIBIUDADE N* 010/2024-PMPB P/ÁRTES: MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público

interno, ir«crtta no CNPJ n” 11.885.239/0001-02 e a pessoa física Ires Maria Gonçalo
de Sousa Mota. CPF: 278.789.453-49, residente na Rua Dr. Adonias. Bairro são

José, cidade de Pastos Bons/MA OBJETO: Locação de Imóvel para ofurKiortamenIo

do CEM - CENTRO DE ESPECIÁIIDADES MÉDICAS, focalizado no Município de
Pastos Bons-MA. VIGÊNCIA 10/07/2024 e encerramento em 10Ã)7/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.1220090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS.

0.122.0090.2214.0000 CENTRO DE ESPECIALIDES MEDICAS

3.3.90.36.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. VALOR; R$ 6.000,00

(seis mH reais), totalizando o valor de R$ 72 000.00 (seterSa e dois mü reais)

CEM. .

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1 12www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO


